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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 16/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 
(Bases do regime das concessões de obras públicas e serviços 
públicos) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Administração e Justiça, 
Cheong Weng Chon, todos os poderes necessários para repre-
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, na qua-
lidade de outorgante, na escritura pública relativa à revisão e 
renovação do contrato de concessão de serviços de forneci-
mento, instalação, manutenção e gestão de mobiliário urbano, 
celebrado entre a Região Administrativa Especial de Macau e 
a JCDECAUX (MACAU), LIMITADA.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

7 de Junho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

16/2021

3/90/M

85/84/M

 

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價  $2.00
PREÇO DESTE nÚMERO $ 2,00


